
LEI ;N9 1.142,
DE 12 DE MAIO D,E 1986.

"Reconhece ri<~Utilidad0 Públi
ca a CASA DA AMIZADE DAS
SF-NHORAS DOS HOTARIA
NOS DE NOVA IGUACU".
A' CÂMi\RA MUNICIPAL DE

NOVA IGL'AÇ'U. POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIO~O A SEGUlNTE
1JEI: .

Art. 1° -- Fica ·reconh~cida de
Utilidade Pública a CASA DA AMI
ZADE DAS SENHORAS DOS RO
TARIANOS DE XOVA IGlJAÇU,
com sede na ,Rua Maria Aoe13iàe ôe
Carvalho, 48, salas 303/ t, Nova Igua
çu.

Art. 2<:>- A presente Lei en
trará em vigor na (lata de l'ua pu
blicação ..

Art. 39 - Revogam-se as riispo
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
12 de maio de 1,}86
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